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FUNCIONARIO PÚBLICO - COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO DE 
CARGOS 

- As incompatibilidades, em direito, possuem caráter ex
cepcional; devem estar expressamente previstas e nominadas 
para que produzam os efeitos impedientes a que se propõem. 

PRESID1l:NCIA DA REPúBLICA 
PROCESSO P. R. N.o 13.112-62 

Presidência da República. Consulto
ria-Geral da República. E. M. n" 135-A, 
de 30 de março de 1962. Restitui, com 
parecer, processo do DASP que versa 
sôbre a impugnação do ato de nomea
ção de A. Fonseca Pimentel como mem
bro da Comissão de Classificação de 
Cargos. - "Aprovo o parecer do Dr. 
Consultor-Geral da República, 31 de 
março de 1962" (Rest. ao DASP, em 
9 de abril de 1962). - Brasília, 30 de 
março de 1962. 

• 

PARECER 

Excelentissimo Senhor Presidente da 

República: 

Tenho a honra de restituir a Vossa 
Excelência o processo, em anexo, que 
se encontra nesta Consultoria-Geral da 
República para fins de exame e pro
nunciamento. 

Versa a matéria sôbre a impugnação 
do ato de nomeação de A. Fonseca Pi
mentel como membro da Comissão de 
Classificação de Cargos, criada pelo 
art. 38 da Lei nO 3.780, de 12 de julho 
de 1960. 

A impugnação diz respeito à situação 
em que 'Se encontra a mencionada Co
missão de Classificação de Cargos com
posta de cinco membros, presidida pelo 
mencionado Diretor-Geral do Departa
mento Administrativo do Serviço Pú
blico, sendo que, dois dos outros mem
bros exercem cargos em Comissão na
quele Departamento. 

As incompatibilidades em direito pos
suem caráter excepcional. Devem es-

tar expressamente previstas e no:nin.a
das para que proüuzam os efeitos impe
dientes, a que se propõem. Como nor
mas de ordem pública, que 'Se consti
tuem, estão sujeitas aos Critélios exe
géticos estritos. 

Esta a lição de Carlos Maximiliano, 
verbis: 

"As prescrições de ordem pública ~m 
ordenando ou vedando, colima..ln um ob
jetivo: estabelecer e salvaguardar o 
equilíbrio social. Por isso tomadas em 
conjunto, enfeixam a íntegra das con
dições dêsse equilíbrio, o que não pode
ria acontecer se todos os elementos do 
mesmo não estivessem reunidos. Atin
gido aquêle escopo, nada 'Se deve aditar 
nem suprimir. Todo acréscimo seria 
inútil; tôda restrição, prejudicial. Logo 
é caso de exegese estrita. Não há mar
gem para a interpretação extensiva, 
nem para a analogia" (Carlos Maximi
liano, Hermenêutica e Aplicação 00 ~ 
rei.to, 3- ed., pág. 270). 

"Impõe-se também a exegese estrita 
à nOI'lJlla que estabelece uma incapaci
dade qualquer, ou comina a decadência 
de um direito: esta é designada pelas 
expressões legais - "ou restringe di
reitos" (Carlos Maximiliano, ob. cit., 
pág. 275). 

Nenhum texto legal no pais sufraga 
expressamente o principio excepcional, 
em que se fundamentou a impugnação 
sob exame. 

E ao intérprete toma-se defeso a 
aplicação dos princípios analógicos, ex
tensivos ou por fôrça de compreen'São. 
no trato de incompatibilidade, que abrem 
exceção às normas gerais do direito. 
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A inconveniência igualmente, não po
derá ser vislumbrada, eis que os pres
supostos da mesma se acham vincula
dos ao discricionarismo administrativo, 
que norteou o ato de Vossa Excelência. 

Em falta de incompatibilidade legal 
expressa, somente caberá à autoridade 
nomeante o apreciar a oportunidade e 
a conveniência do ato. 

Pelos motivos expostos, parece-me 
sem amparo expresso de lei, a impug-

nação tratada neste trabalho, pelo que 
deverá ser mantido o ato de gestão que 
nomeou A. Fonseca Pimentel membro 
e presidente da Comissão de Classifi
cação de Cargos. 

Salvo Melhor Juizo. 

Aproveito a oportunidade para apre
sentar a Vossa Excelência os meus pro
testos de elevada estima e considera
ção. - AntÔ"ltio Balbitno, Consultor
-Geral da República. 

FUNCIONARIO PúBLICO - CARGO EM COMISSÃO - GRATIFI
CAÇÃO DE NtVEL UNIVERSIT ARIO 

- A gratificação especiaL de níveL universitário deve {1eT 

calculada com base no vencimento do cargo de professor, ainda 
quando exercido por substituto. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 
PROCESSO N.O 465-62 BR. 

PAROCER 

No anexo do processo, que a Divisão 
do Pessoal do Ministério da Agricultu
ra submete a exa.l1:e do DASP, discute
-se se os assistentes Ge Ensin~ superior 
e professôi'E:s c:! ensino superic.r, quan
do exercendo, como substitutos, o cargo 
de Professor catedrático, deve!:1. ter a 
gratificação de nível universitilio cal
culada sôbre os vencimentos do cargo 
efetivo ou sôbre os de cargo de profes
sor c3.tedrático. 

2. O órgão consulente manifesta .. :se 
contràriamente à segunda hipótese (cfi'. 

fls. 2 e 2-v.), sob o fundamento de 
que o ::.rt. 4' do Decreto n" 50.562, de 
1961, ao regulamentar a matéria, esta
tuíra: 

.. Art. 4° A gratificação especial de 
nível universitário continuará a ser 
paga ao funcionário nos casos de de
signação para função gratificada. 

Parágrafo único. A gratificação de 
que trata êste artigo será ca!cul<Ida em 

razão do vencimento do cargo efetivo 
do funcionário" (grifou-se). 

3. Entretanto, a Reitoria da Univer
sidade interessada (Universidade Rural 
do Rio de Janeiro) pondera, a fôlhas 
3, que mais apropriadamente se apli
caria à espécie o art. 39 do citado De
creto n9 50.562, de 1961, assim redi
gido: 

"Art. 39 Aos ocupantes dos cargos 
de provimento em comissão será con
cedida a gratificação referida no art. 
10, nas bases de 15%, 20% e 25% dos 
respectivos vencimentos, quando a Lei 
n" 3.780, de 12 de julho de 1960, o re
gimento do órgão ou legislação espe
cífica exi.girem. de 8ett ocupante a qua
lifica,çM de diplomado em curso supe
n{)T, conforme a duração dêste seja 
igualou superior a 3 anos na propor
ção estabelecida no artigo 74 da citada 
lei, aplicando-se, na hipótese, o dispos
to no parágrafo único do art. lo" 
(grifou-se) . 

4. Também parece a esta Divisão 
que, no caso da consulta, a gratifica-




